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1 Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026 OUTROS ATOS OFICIAIS

Diário Oficial da Câmara

TURAN

CAMARA MUNICIPAL DE

CATURAMA
AVENIDA RIO DO PIRES, S/N, CENTRO, CATURAMA-BAHIA

CNPJ: 03.720.654/0001-88

CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE RENOVAÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O
BIÊNIO 2027-2028

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATURAMA-ВА,

no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos arts. 20, 21, 22, 23 e 24 do
Regimento Interno da Casa, convoca a todos os vereadores para Eleição de Renovação

da Mesa Diretora para o Biênio 2027-2028, que ocorrerá na Sessão Ordinária do dia 27

de fevereiro de 2026, às 17h, na sede da Câmara Municipal

Cabe aos vereadores interessados em concorreram aos cargos da Mesa Diretora

protocolarem a chapa completa contendo os nomes completos dos candidatos,
cargos e suas respectivas assinaturas, que deverá ser protocolada através de
requerimento perante a Secretaria Administrativa no prazo impreterivel de até

dois dias, a contar do dia da publicação, sob pena de preclusão, incluindo-se o

dia de começo no cômputo do prazo.

Publique-se no diário oficial da Câmara e fixe-se no mural da casa.

Caturama-BA, 23 de fevereiro de 2026

Edilson Amaral de Souza

Presidente

CPF-020.592.645-29

EDİLSON AMARAL DE SOUZA

PRESIDENTE
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